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Inclui no Calendário Oficial do Município o “Especial de Páscoa” da Igreja da Cidade em 

Caçapava. 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Caçapava o 

evento denominado “Especial de Páscoa” da Igreja da Cidade, a ser realizado, anualmente, na 

semana em que ocorrer a celebração da Páscoa. 

  

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de abril 2026. 
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